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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 1.087, de 17 de dezembro de 2025, dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de focinheira e estabelece regras
para a condução responsável de cães de grande porte ou de raças consideradas potencialmente perigosas no Município
de Serra Branca, determinando que esses animais só poderão circular em locais públicos quando contidos com coleira,
guia curta de no máximo 2 metros,  enforcador e focinheira,  sendo a condução feita por maiores de 18 anos;  o
descumprimento pode acarretar advertência, notificação, apreensão do animal, multa a ser estipulada pela Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, com possibilidade de dobro em reincidência, e obrigação de reparar danos; a
liberação do animal apreendido exige comprovação de condições de segurança e pagamento da multa, e,  se não
retirado em 15 dias, o animal torna-se propriedade do Município, podendo ser destinado a instituições protetoras; a
fiscalização cabe à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e/ou à Divisão de Controle de Zoonoses, e os valores
arrecadados com multas financiarão ações de proteção, castração, vacinação e conscientização; estão isentos cães de
forças policiais em serviço e cães-guia, e o Poder Executivo regulamentará a lei em 60 dias, entrando em vigor na data
da publicação.
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